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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  N.º 10-A, DE 2007

(Do Sr. André de Paula e outros)

Acresce parágrafo ao art. 217 da Constituição Federal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela admissibilidade (relator: DEP. MAURÍCIO RANDS).

DESPACHO:
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA. 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

S U M Á R I O

I – Proposta inicial

II – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania:

· Parecer do relator

· Parecer da Comissão

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1º. É acrescido o seguinte parágrafo 4º ao art. 217 das Constituição Federal:

"Art. 217..................................................................

...............................................................................

§ 4º  Lei específica definirá a destinação e a redistribuição para entidades de prática desportiva, de recursos administrados pelas entidades de administração do desporto, provenientes direta ou indiretamente, de incentivos ou contratos firmados com a administração pública direta ou indireta, e empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público ".

                                 Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente há uma inaceitável distorção na repartição dos recursos repassados pela Confederação Brasileira de Futebol - CBF aos clubes que integram a primeira divisão do campeonato brasileiro.

Recursos oriundos dos direitos de transmissão, negociados com as grandes emissoras, resultam em arrecadações vultosas que são distribuídas sem critérios de eqüidade. Clubes que ingressaram recentemente na “série A” recebem cotas até oito vezes menores do que outros com os quais vão competir na mesma série. Esta distorção acompanha e reproduz as desigualdades regionais cujo combate é um dos objetivos da República  Federativa do Brasil, nos termos do art. 3º da Constituição Federal.

O objetivo desta proposição, ao abrir caminho para que legislação ordinária regule a repartição de recursos de origem pública distribuídos aos clubes, não é engessar a atuação das entidades de administração do desporto – como a CBF - mas permitir um tratamento mais equânime aos clubes. O que se pretende, por meio de uma nova legislação, é garantir que um mínimo de recursos sejam repartidos igualmente entre entidades de prática desportiva, sem deixar de reservar às entidades gestoras o direito de estabelecer critérios – tais como tempo de existência dos clubes,  “ranking”, audiência televisiva - que sopesem a repartição do restante dos recursos. A idéia principal, portanto, é propiciar campeonatos com maior grau de competitividade, valor perseguido pelo Estatuto do Torcedor. 

Fato é que somente a partir do permissivo constitucional, pode-se definir parâmetros distributivos por intermédio de uma legislação específica.

O exercício da autonomia das entidades desportivas  franqueada pela Carta Magna – e que não se confunde com soberania, há de se harmonizar com os princípios democráticos contidos na Constituição. Observe-se ainda, que a proposição trata de recursos cuja origem é pública, de forma que instrumentos que aumentem a transparência e a publicidade são necessários e bem-vindos.

A proposta contribuirá para uma maior transparência da gestão esportiva, objetivo perseguido pelo Congresso Nacional nos últimos anos, desde a realização de Comissões Parlamentares de Inquérito e da discussão acerca do Estatuto do Desporto.

Sala das Sessões, em 05 de março de 2007.

Deputado ANDRÉ DE PAULA

Proposição: PEC-10/2007
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da 

República Federativa do Brasil 

1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO I 

 Dos Princípios Fundamentais 

.......................................................................................................................................................

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II - garantir o desenvolvimento nacional;

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e regionais;

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;

II - prevalência dos direitos humanos;

III - autodeterminação dos povos;

IV - não-intervenção;

V - igualdade entre os Estados;

VI - defesa da paz;

VII - solução pacífica dos conflitos;

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;

X - concessão de asilo político.

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações.

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

 Da Ordem Social 

....................................................................................................................................................... 

Capítulo III 

 Da Educação, da Cultura e do Desporto 

.................................................................................................................................................................................... 

Seção III 

 Do Desporto 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um, observados:

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua organização e funcionamento;

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional;

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da instauração do processo, para proferir decisão final.

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.

Capítulo IV 

 Da Ciência e Tecnologia 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas.

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso das ciências.

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho.

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
I - RELATÓRIO

Pela presente proposição pretende-se acrescer ao art. 217 da Lei Maior um parágrafo tratando da repartição dos recursos repassados pela CBF – Confederação Brasileira de Futebol, aos Clubes que fazem parte da primeira divisão do Campeonato brasileiro. Assim, a proposição, segundo seu ilustre Autor, visa “abrir caminho para que legislação ordinária regule a repartição de recursos de origem pública distribuídos aos Clubes”, para que estes últimos tenham um “tratamento mais equânime”.

A proposição foi distribuída à esta douta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania para análise de sua admissibilidade, no prazo e nos termos do regime especial de tramitação descrito no art. 202 e seguintes do RICD – Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A presente Proposta de emenda à Constituição merece ser admitida ao debate parlamentar.

Com efeito, vê-se de início que contém o número suficiente de assinaturas a proposição epigrafada, como atesta o órgão técnico responsável (art. 60, I, da CF).

Lado outro, não vigora no país intervenção federal, estado de defesa nem de sítio, circunstâncias excepcionais que impedem a alteração da Lei Maior enquanto persistirem (CF: art. 60, § 1º).

Finalmente, são respeitadas as chamadas “cláusulas pétreas” da CF, a saber:

“Art. 60.  .....................................................................

....................................................................................

§ 4º  Não será objeto de deliberação a proposta de ementa tendente a abolir:

I – a forma federativa de Estado;

II – o voto direto, secreto, universal e periódico;

III – a separação dos Poderes;

IV – os direitos e garantias individuais.

....................................................................................

A técnica legislativa, outrossim, deverá ser aperfeiçoada na oportunidade própria, caso a proposição venha a ser transformada em norma jurídica posteriormente.

Assim, votamos pela admissibilidade da PEC nº 10/07.

É o voto.

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2007.

Deputado MAURÍCIO RANDS

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constituição  nº 10/2007, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Maurício Rands.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Marcelo Itagiba - Vice-Presidente no exercício da Presidência, Neucimar Fraga - Vice-Presidente, Antonio Carlos Magalhães Neto, Bruno Araújo, Edson Aparecido, Efraim Filho, Felipe Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Indio da Costa, João Paulo Cunha, José Genoíno, José Mentor, Jutahy Junior, Magela, Maria Lúcia Cardoso, Maurício Rands, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Paulo Magalhães, Paulo Teixeira, Professor Victorio Galli, Regis de Oliveira, Renato Amary, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, André de Paula, Antonio Bulhões, Antônio Carlos Biffi, Ayrton Xerez, Chico Lopes, Edmilson Valentim, Eduardo Cunha, Fernando Coruja, Gonzaga Patriota, Hugo Leal, José Carlos Aleluia, José Pimentel, Laerte Bessa, Pinto Itamaraty, Ricardo Tripoli, Veloso e William Woo.

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2007.

Deputado MARCELO ITAGIBA

Presidente em exercício
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